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RESUMO 
 
O presente trabalho tem como problema analisar se a Reforma Trabalhista, 
implementada pela Lei 13.467/17, representou um instrumento de 
modernização das relações de trabalho subordinado e redução de desemprego, 
ou representou o afastamento do caráter protecionista das normas trabalhistas, 
impondo um retrocesso social e precarização das formas de contratação de 
trabalho subordinado, em especial a partir da aplicação da premissa do 
“negociado sobre o legislado”. Como objetivos, buscou-se compreender o 
surgimento do Constitucionalismo Garantista como sistema de vínculos e 
limites formais e materiais impostos aos poderes públicos e aos particulares, 
bem como investigar a concepção de direitos fundamentais sustentada por 
Luigi Ferrajoli, como forma de colocá-los (os direitos fundamentais) a salvo da 
legislação infraconstitucional; definir os direitos sociais para, então, investigar 
os limites e o alcance dos princípios da vedação ao retrocesso social e o 
princípio da proteção; analisar as primeiras manifestações do “negociado sobre 
o legislado” na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e identificar sua 
relação com o art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho; identificar os 
efeitos do “negociado sobre o legislado” nas relações de emprego. Utilizou-se 
o método de abordagem dedutivo, com pesquisas dogmático-jurídicas de 
natureza bibliográfica, através da consulta de livros e de trabalhos científicos, 
nacionais e estrangeiros, e da legislação e da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho e o procedimento 
histórico, pelo qual se buscou, na Teoria do Direito e na gênese das relações de 
trabalho subordinado assalariado, as causas para a necessidade de intervenção 
estatal nas relações de trabalho. Ao final, foi possível concluir que a Reforma 
Trabalhista não promove modernização trabalhista, porque adota práticas do 
passado, típicas do período pré-revolução industrial, estabelecendo a liberdade 
de contratação para promover uma licitação negativa de condições de trabalho. 
Conclui-se mais, que a Reforma Trabalhista representa retrocesso social, pois 
permite a contratação de condições menos benéficas de trabalho com a 
supressão de direitos e subversão da pirâmide hierárquica das normas 
trabalhistas, implicando na prevalência da norma menos benéfica 
coletivamente pactuada. Por fim, pontuou-se que a resposta para evitar o 
retrocesso social está em levar a sério a Constituição. E o “Código Genético” do 
Direito do Trabalho (a dogmática protetiva juslaboral) e o Garantismo são 
necessários neste processo, pois vêem a constituição como uma conjunto de 
regras e princípios que ampliam as esferas de escolhas individuais protegidas, 
exigindo, como condição de validade das normas infraconstitucionais, a sua 
coerência formal e material com o texto constitucional. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Constitucionalismo Garantista, Direitos sociais, 
Retrocesso Social, Princípio da Proteção, Reforma Trabalhista. 



 

ABSTRACT 
 
The present work has as a problem to analyze if the Labor Reform, 
implemented by estatute 13.467 / 17, represented an instrument of 
modernization of subordinate labor relations and reduction of unemployment, 
or represented the departure from the protectionist character of labor norms 
imposing a social setback and precariousness ways of contracting subordinated 
work, especially from the application of the “negotiated over the legislature” 
premise. As objectives, we sought to understand the emergence of Guarantee 
Constitutionalism as a system of formal and material bonds and limits imposed 
on public and private authorities, as well as to investigate the conception of 
fundamental rights supported by Luigi Ferrajoli, as a way of placing them 
(rights fundamental rights) except under ordinary legislation; Define social 
rights and then investigate the limits and scope of the principles non social 
regression and the principle of protection; Analyze the first manifestations of 
the “negotiated about the legislature” in the jurisprudence of the Supreme 
Federal Court and identify its relationship with art. 611-A of the Consolidation 
of Labor Laws; Identify the effects of the “negotiated over the legislature” on 
employment relations. The deductive approach method was used, with 
dogmatic-juridical bibliographic nature, through the consultation of books and 
scientific works, national and foreign, and the legislation and jurisprudence of 
the Supreme Federal Court and Superior Labor Court and the historical 
procedure, by which will seek, in the  Legal Theory of Law and in the genesis 
of subordinate salaried labor relations, the causes for the need for state 
intervention in labor relations. In the end, it was possible to conclude that the 
Labor Reform does not promote modernization of labor, because it adopts 
practices of the past, typical of the pre-industrial revolution period, 
establishing the freedom of hiring to promote a negative bid for working 
conditions. We conclude more, that the Labor Reform represents social 
retrogression, because it allows the contracting of less beneficial working 
conditions with the suppression of rights and subversion of the hierarchical 
pyramid of labor norms, implying in the prevalence of the less beneficial norm 
collectively agreed. 
 
KEYWORDS: Guarantee Constitutionalism, Social Rights, Social 
Retrogression, Principle of Protection, Labor Reform. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Sob a justificativa de modernização das relações de trabalho, a Lei 

13.467/17, intitulada informalmente como Reforma Trabalhista, entra em vigor 

em 11 de novembro de 2017, promovendo diversas alterações na legislação 

trabalhista brasileira. 

Os efeitos das referidas alterações não se mostraram de imediato, foram 

ao longo dos meses se apresentando, de modo que, passados mais de dois anos, 

ainda são incertos o modo de aplicação e as interpretações que se devem extrair 

de cada um dos dispositivos, bem como o alcance dos institutos jurídicos 

criados e modificados pela Reforma Trabalhista. 

Esta incerteza quanto à amplitude dos efeitos da Reforma Trabalhista é 

o que motiva a presente pesquisa. De um lado “o Capital” defende que as 

alterações implementadas são positivas e necessárias, já que promovem a 

flexibilização da rigidez do ordenamento justrabalhistas, apontado como 

responsável pelos altos índices de desemprego e fomento à informalidade na 

contratação de mão de obra.   

Por outro lado, para classe profissional, as normas justrabalhistas são as 

barreiras mínimas necessárias, que devem ser mantidas como forma de 

proporcionar, no plano jurídico, a correção de uma assimetria fática existente 

nas relações entre empregadores e empregados, sendo que, na sua concepção, 

a flexibilização deste patamar mínimo promove o retrocesso social. 

Dentre as diversas alterações implementadas pela Lei 13.467/17, a que 

mais recebeu destaque foi a premissa do “negociado sobre o legislado” com o 

acréscimo dos art. 611-A e 611-B inaugurando, no texto celetista, o fenômeno 

da flexibilização de garantias juslaborais.  

O art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece 

matérias que podem ser objeto de negociação coletiva, inclusive com a 

possibilidade de se sobrepor ao texto constitucional e à legislação 

infraconstitucional, mesmo que seja para promover alterações menos benéficas 

nestes direitos. 
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Já o art. 611-B estabelece os direitos que não poderão ser objeto de 

negociação coletiva para supressão e redução, como se as mesmas previsões já 

constantes do texto constitucional e legislação justrabalhista não fossem 

suficientes para colocar referidas matérias a salvo da autonomia da vontade 

coletiva. 

Criou-se também, como tentativa de restrição da atividade jurisdicional 

e consequente prevalecia do negociado sobre o legislado, o princípio da 

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, “impondo” ao poder 

judiciário uma severa restrição à sua atuação, já que segundo o § 3º do art. 8º 

da CLT, no tocante às negociações coletivas, o judiciário trabalhista estará 

restrito à análise da conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico 

(art. 611, §3º da CLT), nos termos do art. 104 do Código Civil. 

Portanto, o tema problema proposto nesta pesquisa, partindo-se das 

modificações implementadas pela Reforma Trabalhista por meio do art. 611-A 

da CLT, consistiu no questionamento fundamental: Seria a Reforma Trabalhista 

um instrumento de modernização das relações de trabalho subordinado e 

redução de desemprego, ou um plano mais bem elaborado pelo Capital para 

retomada do poder, afastando o caráter protecionista das normas 

justrabalhistas ao impor um retrocesso social e precarização das formas de 

contratação de trabalho subordinado?  

Como objetivos, buscou-se compreender o surgimento do 

Constitucionalismo Garantista como sistema de vínculos e limites formais e 

materiais impostos aos poderes públicos e aos particulares, utilizados para 

garantia da supremacia das normas constitucionais, bem como investigar a 

concepção de direitos fundamentais sustentada por Luigi Ferrajoli, como forma 

de colocá-los (os direitos fundamentais) a salvo da legislação 

infraconstitucional. Definir os direitos sociais para então investigar os limites 

e o alcance dos princípios da vedação ao retrocesso social e o princípio da 

proteção. Analisar as primeiras manifestações do “negociado sobre o legislado” 

na jurisprudência do STF e identificar sua relação com o art. 611-A da CLT. 

Identificar os efeitos do “negociado sobre o legislado” nas relações de emprego. 
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Como marco teórico utilizou-se os ensinamentos de Luigi Ferrajoli, sua 

teoria do Constitucionalismo Garantista e a concepção de direitos 

fundamentais, como forma de analisar a coerência da Lei 13.467/17 com o 

Estado Constitucional brasileiro e toda dogmática justrabalhista, além do 

princípio da vedação do retrocesso estabelecido por meio do Pacto 

Internacional de Direitos Econômicos Sociais e Culturais (PIDESC) do qual o 

Brasil é signatário. 

Para atingir o fim proposto, será utilizado o método de abordagem 

dedutivo que, segundo Biagi, “é um tipo de raciocínio que opera quando se 

conhece a proposição geral e o que se ignora é a consequência ou o caso 

particular”1. Assim, conhece-se o teor da Reforma Trabalhista instituída pela 

Lei 13.467/17, no entanto, o que se desconhece é o efeito de tal reforma, se é 

ela, por exemplo, capaz de atingir o fim a que se propõe, modernizando a 

legislação trabalhista e reduzindo os índices de desemprego no país, ou se 

representa, em verdade, um instrumento de precarização das relações de 

emprego. 

Lançar-se-á mão, ainda, de pesquisas dogmático-jurídicas de natureza 

bibliográfica, através da consulta de livros e de trabalhos científicos, nacionais 

e estrangeiros, e da legislação e jurisprudência do STF e TST, com objetivo de 

identificar as alterações nas relações de emprego, com o advento da Reforma 

Trabalhista em especial no que tange a aplicação da premissa do “negociado 

sobre o legislado”. Utilizar-se-á o procedimento histórico, pelo qual se buscará, 

na Teoria do Direito e na gênese das relações de trabalho subordinado 

assalariado, as causas para a necessidade de intervenção estatal nas relações de 

trabalho. 

Para responder ao problema e atingir os objetivos propostos, o presente 

trabalho se divide em seis capítulos, incluindo este primeiro reservado às 

noções introdutórias.  

 

1 BIAGI, Marta Cristina. Pesquisa científica. Curitiba: Juruá, 2009.p. 77. 



 9

No segundo capítulo, traçar-se-á, sob o marco teórico em Luigi Ferrajoli, 

uma breve história do Estado de Direito, com destaque para as principais 

mudanças ocorridas na estrutura do direito, na ciência jurídica e na 

jurisprudência, desde o direito pré-moderno ao pós-positivismo. No pós-

positivismo, buscar-se-á identificar duas concepções opostas de 

constitucionalismo, a primeira denominada neoconstitucionalismo ou 

constitucionalismo principialista, vista como negação/superação ao 

positivismo jurídico, e a segunda, designada constitucionalismo garantista ou 

constitucionalismo juspositivista, entendida como reforço ao positivismo 

jurídico. Ao final, será apresentada a concepção de Luigi Ferrajoli acerca dos 

Direitos Fundamentais, como forma de defender sua indisponibilidade (dos 

Direitos Fundamentais) frente aos poderes públicos e normas 

infraconstitucionais. 

O terceiro capítulo será destinado à uma abordagem dos direitos sociais 

(direitos de igualdade), especialmente focada na superação da dicotomia destes 

em face dos direitos civis e políticos (direitos de liberdade), desmistificando a 

dogmática tradicional que atribuía a ambos a classificação em direitos positivos 

e negativos, respectivamente. Ao final, verificar-se-á a justiciabilidade dos 

direitos sociais e sua relação com a dignidade da pessoa humana e o Estado 

Democrático de Direito. 

No quarto capítulo, por sua vez, será analisado o princípio da proibição 

de retrocesso social, sua relação com o princípio da segurança jurídica, alcance 

e adequada aplicação ao ordenamento justrabalhista brasileiro. Também será 

abordado o princípio justrabalhista da proteção, com ênfase para o princípio 

da norma mais favorável, como garantidores da não-regressão e obrigação de 

constante progressão em matéria de direitos sociais.      

No quinto capítulo, tratar-se-á de analisar a exposição de motivos da Lei 

13.467/17, com o objetivo de identificar a legitimidade das razões para uma 

reforma trabalhista. Será ainda objeto de uma análise crítica o Recurso 

Extraordinário nº 590.415, que tratou da prevalência da intervenção mínima na 

autonomia da vontade coletiva, com o objetivo de buscar razões seguras para 
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responder ao problema proposto. Neste capítulo, a discussão recairá, ainda, 

sobre a identificação de um “Código Genético” do Direito do Trabalho como 

forma de estabelecer um posicionamento seguro de como devem ser 

interpretados os artigos acrescidos e alterados pela Lei 13.467/17, para manter 

sua coerência com o Estado Constitucional de Direito e a ordem justrabalhista. 

Por fim, no sexto e último capítulo serão realizadas as considerações 

finais, através se uma reunião das principais ideias esposadas em cada um dos 

capítulos, com o objetivo de fundamentar uma posição segura sobre os efeitos 

da Reforma trabalhista, modernização ou retrocesso social. 
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